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NOME DO ADVOGADO CPF REQUERIMENTO NUMERO DOS AUTOS STATUS DECISÃO A SER REVISADA (Resultado da revisão)

ADAIR RODRIGUES DE MELO XXX31391XXX 194990 0000402-04.2019.8.16.0161 R$ 1.700,00 R$ 0,00 R$ 1.700,00 Revisado - Integral

ADEMILSON BRANDÃO XXX11682XXX 166146 0014215-33.2015.8.16.0034 R$ 600,00 R$ 400,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

ADILSON LUCERO DOS SANTOS XXX61501XXX 164713 0000605-55.2019.8.16.0196 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

ADILSON LUCERO DOS SANTOS XXX61501XXX 164712 0000606-40.2019.8.16.0196 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

ADILSON LUCERO DOS SANTOS XXX61501XXX 164715 0000608-10.2019.8.16.0196 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

ADILSON LUCERO DOS SANTOS XXX61501XXX 164714 0000609-92.2019.8.16.0196 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

ADRIANA ANTUNES LAGINESTRA XXX07023XXX 159722 0000137-27.2014.8.16.0177 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

ADRIANA STORMOSKI LARA XXX46641XXX 162222 0006146-53.2017.8.16.0030 R$ 2.098,00 R$ 0,00 R$ 1.650,00 Revisado - Parcial

ADRIANA STORMOSKI LARA XXX46641XXX 166562 0037456-77.2017.8.16.0030 R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 1.100,00 Revisado - Integral

ADRIELE COUSS XXX70931XXX 167463 0015920-66.2019.8.16.0021 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

ADRIELE COUSS XXX70931XXX 167472 0015923-21.2019.8.16.0021 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

ADRIELE COUSS XXX70931XXX 167521 0015931-95.2019.8.16.0021 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

ADRIELE COUSS XXX70931XXX 167444 0015936-20.2019.8.16.0021 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

ADRIELE COUSS XXX70931XXX 167514 0015947-49.2019.8.16.0021 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

ADRIELE COUSS XXX70931XXX 167452 0015954-41.2019.8.16.0021 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

AFONSO FERNANDES SIMON XXX88092XXX 158477 0000068-23.2019.8.16.0014 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

AFONSO FERNANDES SIMON XXX88092XXX 158488 0056623-31.2017.8.16.0014 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

ALAN CARLOS LOPES FILHO XXX96779XXX 90210 0014815-15.2018.8.16.0013 R$ 2.000,00 R$ 0,00 R$ 2.000,00 Revisado - Integral

ALCIONE DE MATTOS DANGUI XXX67725XXX 164565 0000128-62.2018.8.16.0068 R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 R$ 150,00 Revisado - Integral

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARCINIAK XXX22705XXX 158019 0000076-02.2005.8.16.0172 R$ 6.000,00 R$ 4.200,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

VALOR 
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VALOR 
INICIALMENTE 

DEFERIDO
VALOR 

COMPLEMENTAR
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
5.3 - Nomeação "ad hoc" para outro ato diverso de acompanhamento de 
audiência (Resultado da Revisão: Após análise das razões e da 
documentação, foi revista a classificação do arbitramento para item , 
estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 1.1.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.1 - Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira 
instância (Resultado da Revisão: Após análise das razões e da 
documentação, ficou comprovado que o valor apresentado incorpora dois 
arbitramentos dis ntos, para primeiro e segundo grau, ambos dentro do 
limite da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017.)1.5 - Defesa em plenário do Júri (Resultado da Revisão: Após análise das 
razões e da documentação, foi revista a classificação do arbitramento para 
item 1.2 e 1.5, estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 
04/2017)
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ALEXANDRO SOARES MACHADO XXX72390XXX 145663 0000002-77.2019.8.16.0035 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

ALEXANDRO SOARES MACHADO XXX72390XXX 145659 0023292-58.2018.8.16.0035 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

ALEXSANDRO BALDICERA XXX86107XXX 113139 0003792-39.2016.8.16.0079 R$ 2.000,00 R$ 1.150,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

ALINE MANFRIM MUHAMED ZAHRA XXX59742XXX 117167 0004126-13.2018.8.16.0044 R$ 800,00 R$ 0,00 R$ 800,00 Revisado - Integral

ALINE MARA ROQUE DA SILVA RODRIGUES XXX96822XXX 162625 0001271-61.2017.8.16.0120 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

ALINE MILANÊZ RIBEIRO XXX78047XXX 163451 0020921-54.2009.8.16.0030 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

ALINE PACHECO DOS SANTOS MIKUSSKA XXX79424XXX 157176 0003798-17.2015.8.16.0003 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

ALLESANDRA RIBEIRO MELO XXX99585XXX 166074 0022022-14.2018.8.16.0030 R$ 900,00 R$ 0,00 R$ 900,00 Revisado - Integral

AMANDA DE MORAIS SANCHES XXX56120XXX 161466 0002592-14.2018.8.16.0180 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

AMELIO ALVES DE MARINS FILHO XXX36493XXX 158059 0010245-65.2014.8.16.0129 R$ 700,00 R$ 350,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

ANA CAROLINA DE CAMPOS FROZI XXX19485XXX 81422 0000572-25.2012.8.16.0030 R$ 1.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

ANA MARIA VINALSKI XXX73092XXX 161471 0013418-86.2017.8.16.0131 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

ANA PAULA CUNHA XXX01209XXX 162090 0002583-86.2018.8.16.0104 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

ANA PAULA DA SILVEIRA BUENO DE MORAES XXX52769XXX 160611 0000720-49.2019.8.16.0011 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

ANA PAULA DA SILVEIRA BUENO DE MORAES XXX52769XXX 161341 0023337-65.2017.8.16.0013 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

ANA PAULA LINHARES XXX42591XXX 167735 0023830-08.2018.8.16.0013 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

ANA PAULA NUNES DE MORAIS DE SOUZA XXX21324XXX 159274 0001816-06.2018.8.16.0118 R$ 800,00 R$ 0,00 R$ 800,00 Revisado - Integral

ANDRE ANDERSON ROSSATO XXX91158XXX 161675 0000274-60.2018.8.16.0050 R$ 1.550,00 R$ 0,00 R$ 1.550,00 Revisado - Integral

ANDRE ANDERSON ROSSATO XXX91158XXX 160836 0004100-31.2017.8.16.0050 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.650,00 Revisado - Parcial

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
4.1 - Defesa em processo penal sumaríssimo com denúncia até decisão de 
primeira instância (Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. 
Valor pago já corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 
04/2017 para o ato indicado.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento pois os documentos 
apresentados divergem do crédito requerido.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 161466.)
5.5 - Valor arbitrado menor que o cadastrado e pago integralmente 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, restou 
esclarecido que o arbitramento incorporou duas ou mais defesas dis ntas, 
estando o valor dentro do limite da Lei 18664/2015 e da Resolução 04/2017 
para cada uma delas.)
Ocorrência de prescrição (Resultado da Revisão: O prazo prescricional inicia-
se com o trânsito em julgado da decisão que arbitrou honorários 
advoca cios. Tendo ocorrido o trânsito em julgado há mais de 5 anos do 
requerimento, mantem-se o indeferimento por prescrição.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 1.1.)
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ANDRE ANDERSON ROSSATO XXX91158XXX 160845 0005371-75.2017.8.16.0050 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.650,00 Revisado - Parcial

ANDRE DA SILVA RAMOS XXX53273XXX 165756 0035935-14.2018.8.16.0014 R$ 1.050,00 R$ 0,00 R$ 1.050,00 Revisado - Integral

ANDRÉ GALEGO ARCAS XXX89275XXX 160507 0013904-15.2019.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

ANDRÉ LUÍS RESENDE PAULINO XXX31841XXX 163224 0000451-69.2019.8.16.0153 R$ 4.600,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 Revisado - Parcial

ANDREA CASTANHO COELHO XXX92244XXX 150112 0004696-31.2018.8.16.0195 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

ANGELO PORCEL RENON XXX55538XXX 155741 0000068-96.2012.8.16.0166 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

ANGELO PORCEL RENON XXX55538XXX 155739 0001509-83.2010.8.16.0166 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

ANNA CHRISTINA CASTELO BRANCO PEREIRA FORTUNA XXX42186XXX 163978 0005558-66.2018.8.16.0109 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

ANNAY RAYANA DA SILVA ZAMPIERI XXX03569XXX 163391 0004550-60.2019.8.16.0031 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

ANNE ORTLIEB FRANCO XXX83276XXX 162100 0006259-93.2016.8.16.0045 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

ANTONIO LUCIR WESSLING XXX33897XXX 165908 0001007-53.2019.8.16.0159 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

ANTONIO LUCIR WESSLING XXX33897XXX 165905 0003574-57.2017.8.16.0117 R$ 2.750,00 R$ 0,00 R$ 2.400,00 Revisado - Parcial

ANTONIO TURMAN DE PAULA JUNIOR XXX80597XXX 150098 0006248-57.2012.8.16.0028 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

ARIANE DE GODOY VIEIRA XXX95570XXX 159622 0000503-81.2001.8.16.0190 R$ 900,00 R$ 313,06 R$ 586,94 Revisado - Integral

ARMANDO KENJI KOTO XXX03283XXX 200354 0000005-63.2019.8.16.0057 R$ 4.200,00 R$ 0,00 R$ 4.200,00 Revisado - Integral

ARMANDO KENJI KOTO XXX03283XXX 200165 0000082-43.2017.8.16.0057 R$ 2.300,00 R$ 0,00 R$ 2.300,00 Revisado - Integral

ARMANDO KENJI KOTO XXX03283XXX 200196 0000158-33.2018.8.16.0057 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.150,00 Revisado - Parcial

ARTUR SOARES SCALASSARA XXX03131XXX 80680 0014238-05.2016.8.16.0014 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 Revisado - Integral

BÁRBARA MELLER DA SILVA XXX39243XXX 95641 0024406-23.2017.8.16.0017 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

BERNARDO MATTEI DE CABANE OLIVEIRA XXX93188XXX 159832 0021875-39.2018.8.16.0013 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

BRENDA LUISA BERETTA XXX60041XXX 166201 0002848-56.2018.8.16.0050 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 1.1.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
1.2 - Defesa em processo em rito ordinário (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
1.2.Também, restou esclarecido que o arbitramento incorporou duas 
defesas dis ntas.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: O requerente não apresentou documentos ou razões 
aptos a modificar a decisão anterior, devendo ser man da. )
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: O requerente não apresentou documentos ou razões 
aptos a modificar a decisão anterior, devendo ser man da. )
Pedido indeferido pois os documentos juntados encontram-se ilegíveis ou 
corrompidos não permi ndo a sua análise. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 1.1 e 1.9.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)5.5 - Valor arbitrado menor que o cadastrado e pago integralmente 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 4.2.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: A parte 
requerente não apresentou cer dão, conforme determina o art. 12 Lei 
18664/2015, devendo se manter o indeferimento.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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BRUNA FERREIRA DA COSTA XXX80513XXX 151474 0016235-89.2017.8.16.0013 R$ 950,00 R$ 0,00 R$ 950,00 Revisado - Integral

BRUNA PERES XXX10005XXX 156677 0005332-89.2015.8.16.0069 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

BRUNA PERES XXX10005XXX 85067 0015045-88.2015.8.16.0069 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 Revisado - Integral

BRUNO BRAULIO PEREIRA MARTINS XXX05423XXX 109510 0000941-20.2009.8.16.0193 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

BRUNO EL KADRI XXX61615XXX 157986 0006807-26.2017.8.16.0129 R$ 800,00 R$ 0,00 R$ 800,00 Revisado - Integral

BRUNO PELLIZZETTI XXX80253XXX 118855 0025958-21.2011.8.16.0021 R$ 100,00 R$ 0,00 R$ 100,00 Revisado - Integral

BRUNO RAFAEL LAGO XXX25019XXX 153129 0010924-04.2017.8.16.0083 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

BRUNO VINICIUS ALVES PASSOS XXX12961XXX 165537 0003946-58.2018.8.16.0056 R$ 1.700,00 R$ 950,00 R$ 750,00 Revisado - Integral

CARLA ELIS ZANATTA BROD XXX55202XXX 166257 0001810-78.2015.8.16.0061 R$ 750,00 R$ 0,00 R$ 750,00 Revisado - Integral

CARLA ELIS ZANATTA BROD XXX55202XXX 166301 0001887-82.2018.8.16.0061 R$ 900,00 R$ 0,00 R$ 900,00 Revisado - Integral

CAROLYNA ANANIAS DA SILVA XXX72776XXX 162118 0000874-84.2019.8.16.0167 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

CAROLYNA ANANIAS DA SILVA XXX72776XXX 162119 0001465-17.2017.8.16.0167 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

CELSO HENRIQUE NERIS SATO XXX44207XXX 125432 0062814-34.2013.8.16.0014 R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 500,00 Revisado - Integral

CHRISTIAN BUENO MOREIRA XXX49801XXX 130827 0003013-70.2018.8.16.0158 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

CIBELLE SANTOS DE OLIVEIRA XXX75213XXX 143634 0002036-02.2018.8.16.0054 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

CIRLEI LOURENÇO NICKEL XXX41074XXX 62715 0006578-22.2015.8.16.0037 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

CLAUDIR MESSIAS DA ROSA XXX86197XXX 156523 0023757-18.2018.8.16.0019 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

CLEITON SCHUMANN XXX19800XXX 162606 0000345-22.2019.8.16.0149 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

CLEITON SCHUMANN XXX19800XXX 162601 0004102-74.2018.8.16.0079 R$ 1.500,00 R$ 950,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

CLEOVAN DA SILVA XXX88395XXX 149493 0000314-18.2019.8.16.0079 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
3.2 - Defesa até decisão final de primeira instância na área criminal 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, ficou 
comprovado que o valor apresentado incorpora dois arbitramentos 
dis ntos, para primeiro e segundo grau, ambos dentro do limite da Lei 
18664/2015 e Resolução 04/2017)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
3.2 - Defesa até decisão final de primeira instância na área criminal 
(Resultado da Revisão: O requerente não apresentou documentos ou razões 
aptos a modificar a decisão anterior, devendo ser man da. )
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 149491. 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, 
observou-se tratar de honorários dis ntos do requerido anteriormente, 
afastado a decisão de duplicidade de cobrança administra va)
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CLEOVAN DA SILVA XXX88395XXX 149430 0000379-13.2019.8.16.0079 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

CLEVERSON MARCOS TELES ANDRADE XXX15674XXX 159633 0001157-50.2019.8.16.0186 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

CRISTIANO DE JESUS PEREIRA XXX98822XXX 156507 0002150-32.2018.8.16.0153 R$ 1.800,00 R$ 1.200,00 R$ 600,00 Revisado - Integral

DANIEL DE ARAUJO CABRAL XXX12346XXX 157438 0001721-44.2016.8.16.0118 R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

DANIELA COSTA DA SILVA XXX26268XXX 157032 0013642-90.2018.8.16.0033 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

DANIELA HRUSCHKA BAHDUR XXX76340XXX 45266 0067926-76.2016.8.16.0014 R$ 1.500,00 R$ 350,00 R$ 1.150,00 Revisado - Integral

DANIELA UMANN PENSO RIBEIRO XXX59041XXX 163149 0000945-39.2013.8.16.0186 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.650,00 Revisado - Parcial

DANIELLA SILVANE SERENI XXX18827XXX 162660 0001402-16.2017.8.16.0159 R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 1.500,00 Revisado - Integral

DANILO ALEXANDRE GONZAGA CAMARGO XXX70316XXX 131774 0034501-24.2017.8.16.0014 R$ 2.000,00 R$ 0,00 R$ 2.000,00 Revisado - Integral

DANILO DAHER PEREIRA DE ALMEIDA XXX87882XXX 157730 0002729-39.2017.8.16.0080 R$ 1.600,00 R$ 1.200,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

DANILO GUSTAVO DELECRODE XXX49096XXX 160844 0065644-02.2015.8.16.0014 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

DAVID ROVERSO MUSSO XXX62098XXX 1723 0000116-46.2009.8.16.0009 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

DÉBORA JURKÉVICZ DA SILVA XXX84224XXX 111786 0043079-23.2015.8.16.0021 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

DELAIR GOMES MAZEPA XXX27388XXX 99733 0007656-55.2018.8.16.0034 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

DENER BELOTO XXX79882XXX 164247 0002441-17.2015.8.16.0192 R$ 2.000,00 R$ 0,00 R$ 2.000,00 Revisado - Integral

DENISE REGINA FERRARINI HALLGREN XXX40784XXX 159642 0002174-66.2017.8.16.0033 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

DENISE REGINA FERRARINI HALLGREN XXX40784XXX 159637 0003266-11.2019.8.16.0033 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

DENISE REGINA FERRARINI HALLGREN XXX40784XXX 159635 0003284-32.2019.8.16.0033 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 149426. 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, 
observou-se tratar de honorários dis ntos do requerido anteriormente, 
afastado a decisão de duplicidade de cobrança administra va)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
2.2 - Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de 
União Estável - consensual (Resultado da Revisão: Após análise das razões e 
da documentação, foi revista a classificação do arbitramento para item 2.3, 
estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 90985. 
(Resultado da Revisão: O crédito requerido é diferente do apresentado 
documentalmente. Não há como desconsiderar os dados cadastrados, que 
ficam atrelados ao pedido e à documentação. Também não há como alterar 
por medidas de segurança e integridade. Em sendo arbitrados honorários 
em processo diverso do requerido, o requerente deverá cadastrar 
corretamente os autos em novo requerimento.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto a assinatura, resultando 
em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
2.13 - Curador Especial – defesa por nega va geral a va (Resultado da 
Revisão: Após análise das razões e da documentação, foi revista a 
classificação do arbitramento para item 2.1, estando dentro dos valores da 
Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 1.1.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
2.2 - Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de 
União Estável - consensual (Resultado da Revisão: Após análise das razões e 
da documentação, foi revista a classificação do arbitramento para item 2.3, 
estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)
indeferido por ausência de cer dão (Art. 12 Lei 18664/2015) (Resultado da 
Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto a assinatura sica ou 
eletrônica, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto a assinatura sica ou 
eletrônica, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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DENISE REGINA FERRARINI HALLGREN XXX40784XXX 159644 0003295-61.2019.8.16.0033 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

DENISE REGINA FERRARINI HALLGREN XXX40784XXX 159638 0003333-73.2019.8.16.0033 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

DENISE REGINA FERRARINI HALLGREN XXX40784XXX 159639 0003351-94.2019.8.16.0033 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

DENISE REGINA FERRARINI HALLGREN XXX40784XXX 159640 0003359-71.2019.8.16.0033 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

DERISLENE RIBEIRO XXX88145XXX 156279 0001559-10.2017.8.16.0055 R$ 2.300,00 R$ 0,00 R$ 2.300,00 Revisado - Integral

DIEGO DAVID RAMIRES XXX64329XXX 163689 0002513-18.2019.8.16.0045 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

DIEGO DAVID RAMIRES XXX64329XXX 163690 0005893-83.2018.8.16.0045 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

DIOGO BELLO BIGHI XXX11393XXX 166357 0010697-98.2016.8.16.0131 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

DIOGO PONTES MACIEL XXX21461XXX 167561 0001347-64.2016.8.16.0009 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

DIOGO PONTES MACIEL XXX21461XXX 167558 0004765-45.2019.8.16.0028 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

DIRCE FERREIRA DE PAULA XXX09595XXX 194578 0002390-27.2019.8.16.0075 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

DIRCE FERREIRA DE PAULA XXX09595XXX 194569 0002390-27.2019.8.16.0075 R$ 800,00 R$ 300,00 R$ 500,00 Revisado - Integral

DIRLEI FERREIRA RORATO XXX05913XXX 166372 0005628-74.2018.8.16.0112 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

EDIENI GESSICA PREVIATTI XXX99926XXX 131728 0006573-81.2018.8.16.0170 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

EDINA CASSIANE PADILHA XXX80991XXX 157538 0007033-38.2018.8.16.0083 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

EDIR MORAES DE FARIAS XXX59029XXX 133724 0001364-42.2018.8.16.0038 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

EDRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA XXX91076XXX 165192 0025299-38.2018.8.16.0030 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

EDUARDO DANTON DA SILVA CARMO XXX62279XXX 160636 0006809-03.2015.8.16.0117 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

EDUARDO FRANCISCO DE ALMEIDA XXX72720XXX 96017 0009147-91.2018.8.16.0045 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto a assinatura sica ou 
eletrônica, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto a assinatura sica ou 
eletrônica, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto a assinatura sica ou 
eletrônica, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 194569. 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento, comprovada a duplicidade 
com o requerimento 194569.)5.5 - Valor arbitrado menor que o cadastrado e pago integralmente 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
O crédito requerido é diferente do apresentado documentalmente. Não há 
como desconsiderar os dados cadastrados, que ficam atrelados ao pedido e 
à documentação. Também não há como alterar por medidas de segurança e 
integridade. Em sendo arbitrados honorários em processo diverso do 
requerido, o requerente deverá cadastrar corretamente os autos em novo 
requerimento.)
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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EDUARDO LOPES DOS SANTOS XXX09504XXX 167565 0003539-12.2013.8.16.0126 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

EDUARDO MACEDO ALVES PEREIRA XXX25455XXX 166154 0000635-61.2019.8.16.0044 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

EDUARDO MACEDO ALVES PEREIRA XXX25455XXX 167613 0004768-49.2019.8.16.0044 R$ 800,00 R$ 0,00 R$ 800,00 Revisado - Integral

ELIANDRA LOPES RANGEL XXX93075XXX 160081 0023300-06.2016.8.16.0035 R$ 750,00 R$ 0,00 R$ 750,00 Revisado - Integral

ELISABETE JEAN RENAUD XXX43687XXX 165264 0009066-04.2015.8.16.0019 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

ELISANDRA MEDEIROS XXX98216XXX 139030 0000963-18.2014.8.16.0124 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

ELISANDRA MEDEIROS XXX98216XXX 139002 0001725-34.2014.8.16.0124 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

ELISANDRA MEDEIROS XXX98216XXX 139008 0001725-34.2014.8.16.0124 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

ELIZEU CORDEIRO DOS SANTOS XXX19888XXX 131992 0015517-62.2018.8.16.0044 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

ELLAN RIBEIRO DOS SANTOS XXX51455XXX 160242 0002661-41.2018.8.16.0117 R$ 1.200,00 R$ 0,00 R$ 1.200,00 Revisado - Integral

ELLAN RIBEIRO DOS SANTOS XXX51455XXX 158597 0004051-17.2018.8.16.0159 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

ELLAN RIBEIRO DOS SANTOS XXX51455XXX 158602 0030057-60.2018.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

ELLAN RIBEIRO DOS SANTOS XXX51455XXX 158606 0034977-77.2018.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

ELTON PEREIRA DOS SANTOS XXX75202XXX 167319 0002155-74.2019.8.16.0038 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

EMANUELI VIOLA XXX67841XXX 162509 0000782-04.2019.8.16.0104 R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 1.500,00 Revisado - Integral

EMANUELI VIOLA XXX67841XXX 125290 0003068-86.2018.8.16.0104 R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 1.500,00 Revisado - Integral

ERALDO ANTONIO DE CASTRO XXX30235XXX 165836 0001962-71.2018.8.16.0207 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

ERALDO ANTONIO DE CASTRO XXX30235XXX 165831 0009536-50.2018.8.16.0174 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

Indeferido, pois não foi possível auferir o prazo prescricional, diante da 
ausência de datas na cer dão e falta de acesso ao processo judicial (segredo 
de jus ça) (Resultado da Revisão: Após análise das razões e da 
documentação, ficou comprovado que o arbitramento ou o trânsito em 
julgado ocorreu há menos de 5 anos do pedido administra vo, afastando a 
prescrição.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
O crédito requerido é diferente do apresentado documentalmente. Não há 
como desconsiderar os dados cadastrados, que ficam atrelados ao pedido e 
à documentação. Também não há como alterar por medidas de segurança e 
integridade. Em sendo arbitrados honorários em processo diverso do 
requerido, o requerente deverá cadastrar corretamente os autos em novo 
requerimento.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 139013. 
(Resultado da Revisão: O requerente não apresentou documentos ou razões 
aptos a modificar a decisão anterior, devendo ser man da. )
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 139000. 
(Resultado da Revisão: O requerente não apresentou documentos ou razões 
aptos a modificar a decisão anterior, devendo ser man da. )
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 139000. 
(Resultado da Revisão: O requerente não apresentou documentos ou razões 
aptos a modificar a decisão anterior, devendo ser man da. )
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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NOME DO ADVOGADO CPF REQUERIMENTO NUMERO DOS AUTOS STATUS DECISÃO A SER REVISADA (Resultado da revisão)
VALOR 

ARBITRADO

VALOR 
INICIALMENTE 

DEFERIDO
VALOR 

COMPLEMENTAR

ERMINIO CARLOS DE OLIVEIRA ANDRADE XXX34339XXX 205411 0012711-72.2018.8.16.0038 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

ESMAEL ALVES XXX76299XXX 76379 0000241-17.2003.8.16.0173 R$ 5.200,00 R$ 4.200,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

ESMAEL ALVES XXX76299XXX 33794 0000805-49.2010.8.16.0173 R$ 6.000,00 R$ 4.200,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

ESMAEL ALVES XXX76299XXX 76385 0007159-77.2016.8.16.0077 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

ESMAEL ALVES XXX76299XXX 33759 0011632-46.2015.8.16.0173 R$ 3.300,00 R$ 2.300,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

EVANDRO CORREA BELLO XXX29526XXX 127957 0010027-15.2013.8.16.0083 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

EVANDRO ROBERTH MAYLON DE ASSIS XXX80240XXX 165553 0003600-21.2017.8.16.0193 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

EVELLYN CARLA ZAGO MEURER XXX93801XXX 162713 0003681-64.2014.8.16.0131 R$ 2.000,00 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

EVERTON ALVES DA CRUZ XXX49459XXX 154214 0000549-86.2019.8.16.0110 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

EVERTON ALVES DA CRUZ XXX49459XXX 154212 0000550-71.2019.8.16.0110 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

EVERTON ALVES DA CRUZ XXX49459XXX 156011 0002073-64.2019.8.16.0031 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

FABIANA TONIN ZANOTTO XXX00544XXX 162117 0009873-04.2018.8.16.0024 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

FABIANO RIBAS MACHADO XXX57447XXX 159895 0000482-65.2018.8.16.0043 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

FABIANO RIBAS MACHADO XXX57447XXX 159897 0000482-65.2018.8.16.0043 R$ 750,00 R$ 0,00 R$ 750,00 Revisado - Integral

FÁBIO SILVA MATTOS MELLE XXX12726XXX 163851 0001892-53.2018.8.16.0175 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

FABIOLA ZANELLATO XXX82097XXX 121803 0001927-45.2018.8.16.0035 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

FABIOLA ZANELLATO XXX82097XXX 121796 0013418-89.2017.8.16.0033 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

FABIOLA ZANELLATO XXX82097XXX 121798 0025674-58.2017.8.16.0035 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

FABIOLA ZANELLATO XXX82097XXX 121801 0025675-43.2017.8.16.0035 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

FABRIZZIO MATTE DOSSENA XXX54932XXX 99982 0000666-45.2007.8.16.0095 R$ 5.650,00 R$ 4.200,00 R$ 1.450,00 Revisado - Integral

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.5 - Defesa em plenário do Júri (Resultado da Revisão: Man do o 
pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na Lei 
18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
1.5 - Defesa em plenário do Júri (Resultado da Revisão: Após análise das 
razões e da documentação, restou esclarecido que o arbitramento 
incorporou duas ou mais defesas dis ntas, estando o valor dentro do limite 
da Lei 18664/2015 e da Resolução 04/2017 para cada uma delas)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.2 - Defesa em processo em rito ordinário (Resultado da Revisão: Man do 
o pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na Lei 
18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
O requerente não apresentou documentos ou razões aptos a modificar a 
decisão anterior, devendo ser man da. )
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)2.1 - Defesa da parte ré, Embargos de Terceiro e Embargos à Execução 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já 
corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o 
ato indicado.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao número único dos 
autos, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: O 
requerente não apresentou documentos ou razões aptos a modificar a 
decisão anterior, devendo ser man da. )
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
1.5 - Defesa em plenário do Júri (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
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FABRIZZIO MATTE DOSSENA XXX54932XXX 68738 0001462-26.2013.8.16.0095 R$ 6.600,00 R$ 4.200,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

FABRIZZIO MATTE DOSSENA XXX54932XXX 78934 0002406-62.2012.8.16.0095 R$ 1.200,00 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

FELIPE AUGUSTO PINTO MARIANI XXX51909XXX 166004 0001513-16.2019.8.16.0034 R$ 1.350,00 R$ 0,00 R$ 1.350,00 Revisado - Integral

FERNANDA NECKEL DOS SANTOS XXX15854XXX 165510 0020557-26.2019.8.16.0000 R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 500,00 Revisado - Integral

FERNANDA RODRIGUES DE SOUZA XXX95561XXX 159455 0000537-62.2019.8.16.0081 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

FERNANDO MARASCHIN XXX94889XXX 165330 0001338-38.2012.8.16.0011 R$ 600,00 R$ 0,00 R$ 600,00 Revisado - Integral

FERNANDO MARASCHIN XXX94889XXX 165324 0001867-57.2012.8.16.0011 R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 500,00 Revisado - Integral

FERNANDO RIOS XXX83854XXX 166845 0001872-70.2018.8.16.0140 R$ 1.800,00 R$ 950,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

FILIPE CARNEIRO FONSECA XXX69083XXX 165487 0023357-20.2012.8.16.0017 R$ 900,00 R$ 0,00 R$ 900,00 Revisado - Integral

FILIPE CARNEIRO FONSECA XXX69083XXX 165484 0039374-85.2013.8.16.0021 R$ 900,00 R$ 0,00 R$ 900,00 Revisado - Integral

FLÁVIA APARECIDA ANTUNES MARTINS XXX51534XXX 158827 0007406-46.2018.8.16.0026 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

FRANCIELI PINHEIRO XXX37533XXX 164166 0000605-16.2019.8.16.0112 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

FRANCIELI PINHEIRO XXX37533XXX 164169 0007174-67.2018.8.16.0112 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

FRANCIELLI BUENO NECKEL XXX99107XXX 154207 0005598-66.2018.8.16.0103 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 Revisado - Integral

FRANCIELLI BUENO NECKEL XXX99107XXX 152984 0027076-12.2018.8.16.0013 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

GABRIEL ESBERARD DA SILVA XXX06114XXX 162555 0009796-86.2018.8.16.0026 R$ 1.200,00 R$ 0,00 R$ 1.200,00 Revisado - Integral

GABRIELA BARROS SANTOS SILVA XXX17472XXX 166156 0001138-56.2018.8.16.0161 R$ 1.200,00 R$ 0,00 R$ 1.200,00 Revisado - Integral

GABRIELA GOTTARDO XXX12762XXX 155035 0013256-75.2016.8.16.0083 R$ 3.500,00 R$ 0,00 R$ 3.500,00 Revisado - Integral

GABRIELE BAYER XXX86539XXX 99825 0012471-47.2012.8.16.0021 R$ 700,00 R$ 0,00 R$ 700,00 Revisado - Integral

1.5 - Defesa em plenário do Júri (Resultado da Revisão: Em análise do 
processo, observa-se que a nomeação do requerente ocorreu após a fase de 
pronuncia. Por esta razão, correta a decisão que deferiu o pagamento no 
valor máximo para o processo para a fase de juri.)
5.1 - Acompanhamento de audiência (Resultado da Revisão: Man do o 
pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na Lei 
18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido pois os documentos juntados encontram-se ilegíveis ou 
corrompidos não permi ndo a sua análise. (Resultado da Revisão: Man do 
indeferimento pois os documentos apresentados divergem do crédito 
requerido.)
O arbitramento ocorreu muito tempo após o trânsito em julgado, razão pela 
qual o Estado impugna a obrigação. (Resultado da Revisão: Após análise das 
razões e da documentação, ficou comprovado que o arbitramento ocorreu 
antes do trânsito em julgado do processo, afastando-se a impugnação)
O arbitramento ocorreu muito tempo após o trânsito em julgado, razão pela 
qual o Estado impugna a obrigação. (Resultado da Revisão: Após análise das 
razões e da documentação, ficou comprovado que o arbitramento ocorreu 
antes do trânsito em julgado do processo, afastando-se a impugnação)3.2 - Defesa até decisão final de primeira instância na área criminal 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já 
corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o 
ato indicado.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao número único dos 
autos, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao número único dos 
autos, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou sica na 
cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do 
projudi (segredo de jus ça). (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou sica na 
cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do 
projudi (segredo de jus ça). (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome do advogado, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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GABRIELI PINHEIRO MARQUES DA SILVA XXX13012XXX 166271 0000080-23.2019.8.16.0148 R$ 1.050,00 R$ 400,00 R$ 650,00 Revisado - Integral

GERALDO APARECIDO FRANCISQUINI XXX36840XXX 156772 0001335-38.2019.8.16.0173 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

GERSON AMARAL DA SILVA XXX95292XXX 156282 0006465-74.2018.8.16.0098 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

GIOVANA CAROLINE PALOMBO XXX11930XXX 143249 0004442-48.2018.8.16.0069 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

GISELE TAVARES VELHO XXX48701XXX 190881 0024699-68.2018.8.16.0013 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

GLAUBER BARRETO FONSECA XXX61550XXX 159351 0000400-97.2019.8.16.0043 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

GLAUBER BARRETO FONSECA XXX61550XXX 159350 0000404-37.2019.8.16.0043 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

GLAUBER BARRETO FONSECA XXX61550XXX 159348 0000405-22.2019.8.16.0043 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

GUSTAVO JOSE MAZZARINO XXX15184XXX 160791 0008776-41.2019.8.16.0021 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

HENRIQUE LEAL VIANNA XXX15807XXX 167177 0002384-52.2018.8.16.0011 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

HENRIQUE LEAL VIANNA XXX15807XXX 167146 0003915-76.2018.8.16.0011 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

HENRIQUE LEAL VIANNA XXX15807XXX 167161 0005057-52.2017.8.16.0011 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

HENRIQUE LEAL VIANNA XXX15807XXX 167157 0008324-26.2017.8.16.0013 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

HERCULES MUNIZ GIMENEZ MORALEZ XXX70528XXX 109969 0001798-25.2018.8.16.0137 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

HERCULES MUNIZ GIMENEZ MORALEZ XXX70528XXX 109972 0002581-17.2018.8.16.0137 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

HERCULES MUNIZ GIMENEZ MORALEZ XXX70528XXX 109971 0002608-97.2018.8.16.0137 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

HERCULES MUNIZ GIMENEZ MORALEZ XXX70528XXX 109963 0002650-49.2018.8.16.0137 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

HEVELLLIM CRISTINA ALVES PINTO GONÇALVES XXX92840XXX 160952 0004917-02.2019.8.16.0026 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

IGOR PEREHOWSKI MAGNO STANCHI XXX10339XXX 160797 0001438-22.2014.8.16.0011 R$ 2.000,00 R$ 0,00 R$ 2.000,00 Revisado - Integral

IRACI JOSEFINA ANTONIASSI XXX99731XXX 197236 0003854-86.2011.8.16.0101 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Parcial

5.1 - Acompanhamento de audiência (Resultado da Revisão: Após análise 
das razões e da documentação, foi revista a classificação do arbitramento 
para item 1.2 , estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 
04/2017)
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários. 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento pois os documentos 
apresentados divergem do crédito requerido.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento pois os documentos 
apresentados divergem do crédito requerido.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou sica na 
cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do 
projudi (segredo de jus ça). (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou sica na 
cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do 
projudi (segredo de jus ça). (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 5.1.)
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ISABELA DE OLIVEIRA XXX47297XXX 160695 0005951-69.2018.8.16.0083 R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Parcial

ISADORA TROG BRUGNOLO XXX78057XXX 167332 0012930-58.2017.8.16.0026 R$ 900,00 R$ 0,00 R$ 900,00 Revisado - Integral

ISMAEL CRACCO JUNIOR XXX28232XXX 164758 0008277-62.2018.8.16.0160 R$ 1.150,00 R$ 0,00 R$ 1.150,00 Revisado - Integral

IVANDERLEI GILBERTO ENGELMANN XXX14269XXX 165769 0009452-37.2013.8.16.0170 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

IVANDRO MARCELO KUKUL XXX14274XXX 159708 0006637-27.2016.8.16.0117 R$ 2.550,00 R$ 0,00 R$ 2.550,00 Revisado - Integral

IZABELA GARÇOA RUTHS XXX77863XXX 160508 0000662-93.2019.8.16.0060 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

IZABELA GARÇOA RUTHS XXX77863XXX 129459 0005922-53.2018.8.16.0104 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

JACQUELINE DA SILVA SARI XXX85568XXX 164510 0011432-11.2014.8.16.0129 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

JANE DIAS MASCARENHAS PEREIRA ROMAN XXX45505XXX 167531 0012704-19.2018.8.16.0026 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

JANETE SANTIN XXX97850XXX 163059 0009103-10.2019.8.16.0013 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

JANIS KAUANY DE OLIVEIRA XXX14285XXX 166651 0018350-49.2018.8.16.0013 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

JAQUELINE BORGOGNONI XXX25078XXX 148681 0018089-19.2011.8.16.0017 R$ 750,00 R$ 0,00 R$ 750,00 Revisado - Integral

JAQUELINE DELFINO DE CASTRO MARTINS XXX44716XXX 156283 0014142-23.2018.8.16.0045 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

JAQUELINE RHODEN XXX11420XXX 166544 0001132-47.2019.8.16.0021 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

JAQUELINE RHODEN XXX11420XXX 163716 0017914-37.2016.8.16.0021 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

JÉSSICA DANIELE GARCIA ROSONI XXX87563XXX 158437 0004503-43.2019.8.16.0013 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

JESSICA RECALDE XXX29264XXX 165432 0032899-13.2018.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

JÉSSICA RODRIGUES LOURENÇO XXX94718XXX 164867 0002802-15.2018.8.16.0132 R$ 900,00 R$ 0,00 R$ 900,00 Revisado - Integral

JÉSSICA VESCOVINI COSTA XXX31857XXX 152646 0002596-06.2018.8.16.0195 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 5.1.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome do advogado, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento pois os documentos 
apresentados divergem do crédito requerido.)
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao número único dos 
autos, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou sica na 
cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do 
projudi (segredo de jus ça). (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou sica na 
cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do 
projudi (segredo de jus ça). (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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JESSIKA GARAVELLO DE ASSIS XXX25759XXX 167318 0002534-59.2016.8.16.0025 R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

JESUS EDUARDO BORGES RODRIGUES XXX56955XXX 158965 0002295-69.2019.8.16.0148 R$ 1.800,00 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

JOÃO GABRIEL CAGNIN XXX95071XXX 157082 0045012-26.2018.8.16.0021 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

JOÃO LUIZ BENATTI XXX53664XXX 198498 0000428-26.2009.8.16.0137 R$ 800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

JOÃO LUIZ D'AGOSTINI XXX21417XXX 157593 0019083-80.2017.8.16.0035 R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 1.500,00 Revisado - Integral

JOEL ALVES DE ARAUJO NETTO XXX16607XXX 163088 0004042-14.2019.8.16.0129 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

JORDANA MARCIA DA SILVA SANTOS XXX72368XXX 157876 0002540-37.2019.8.16.0033 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

JOSÉ ANGELO BARRUECO CEREZA XXX86170XXX 164059 0001457-52.2017.8.16.0066 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

JOSE CLAUDIO CLAVISO XXX80655XXX 160529 0002332-13.2019.8.16.0014 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

JOSE CLAUDIO CLAVISO XXX80655XXX 160524 0008218-90.2019.8.16.0014 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

JOSÉ LUIZ DOS SANTOS XXX10695XXX 163921 0010177-38.2016.8.16.0035 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

JOSE MAURO LANGER XXX97880XXX 141215 0023880-68.2017.8.16.0013 R$ 700,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Parcial

JOSE RAKI THEODORO GUIMARAES XXX27000XXX 58764 0000920-44.2017.8.16.0070 R$ 950,00 R$ 0,00 R$ 950,00 Revisado - Integral

JOSE RUITER CORDEIRO JUNIOR XXX51573XXX 164450 0004222-11.2015.8.16.0019 R$ 1.050,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Parcial

JOSIMAR COIMBRA RAMOS XXX83527XXX 140791 0000756-94.2011.8.16.0036 R$ 1.150,00 R$ 1.000,00 R$ 150,00 Revisado - Integral

JÚLIA CAROLINA SEGALA XXX55312XXX 165450 0001735-82.2018.8.16.0045 R$ 4.000,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 Revisado - Integral

JULIANA CORDEIRO DA SILVA XXX08517XXX 160067 0000247-32.2018.8.16.0162 R$ 900,00 R$ 0,00 R$ 900,00 Revisado - Integral

JULIANA DE MENDONÇA LOUREIRO ITSO XXX65610XXX 113683 0023518-34.2016.8.16.0035 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

JULIANA SANTOS NOGUEIRA DA ROCHA XXX32165XXX 164472 0001981-67.2017.8.16.0060 R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 500,00 Revisado - Integral

1.1 - Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira 
instância (Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já 
corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o 
ato indicado.)
2.2 - Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de 
União Estável - consensual (Resultado da Revisão: O requerente não 
apresentou documentos ou razões aptos a modificar a decisão anterior, 
devendo ser man da. )
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento pois os documentos 
apresentados divergem do crédito requerido.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 5.1.)
Crédito requerido não comprovado (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 5.5.)
1.14 - Outros procedimentos não previstos nas hipóteses anteriores 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, foi 
revista a classificação do arbitramento para item 1.2 , estando dentro dos 
valores da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)1.2 - Defesa em processo em rito ordinário (Resultado da Revisão: Após 
análise das razões e da documentação, restou esclarecido que o 
arbitramento incorporou duas ou mais defesas dis ntas, estando o valor 
dentro do limite da Lei 18664/2015 e da Resolução 04/2017 para cada uma 
delas)
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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JULIANA SANTOS NOGUEIRA DA ROCHA XXX32165XXX 164471 0005597-49.2016.8.16.0104 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

JURACY ROSA GOIVINHO DE CIAMPIS XXX65792XXX 3393 0000098-41.2007.8.16.0188 R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 1.500,00 Revisado - Integral

JUSSARA ORNELAS POMPERMAIER XXX08713XXX 134860 0001160-53.2013.8.16.0141 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 Revisado - Integral

KAMILA RENATA DOS SANTOS KUSTER XXX48947XXX 163248 0011786-97.2018.8.16.0031 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

KARIANA MENIN XXX80785XXX 161450 0000804-25.2007.8.16.0123 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.500,00 Revisado - Parcial

KARINY CRISTINA DA SILVA LODI XXX65050XXX 155258 0010052-95.2014.8.16.0017 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

KAUANA ROBERTA COLAÇO MUNHOZ XXX61562XXX 160607 0000020-46.2018.8.16.0193 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

KLEBERSON PEDROSO MACHADO XXX28592XXX 147755 0006186-18.2015.8.16.0123 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

LAIS RENATA GOMES PILLA DE OLIVEIRA XXX98149XXX 142711 0009233-95.2018.8.16.0025 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

LARISSA BRUNE FICHER DE FRANÇA XXX29417XXX 167377 0000300-47.2019.8.16.0204 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

LARISSA BRUNE FICHER DE FRANÇA XXX29417XXX 167382 0000849-57.2019.8.16.0204 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

LARISSA SERTORIO DE SOUZA MOURA XXX85804XXX 158688 0002335-97.2018.8.16.0047 R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 1.500,00 Revisado - Integral

LEANDRO FERREIRA DO AMARAL XXX72373XXX 104205 0008260-37.2013.8.16.0019 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

LEANDRO MANGI PETRASSI XXX59280XXX 163778 0000266-49.2012.8.16.0097 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 Revisado - Integral

LEANDRO SANINE PONICH BOSCO XXX80622XXX 37591 0001332-50.2012.8.16.0037 R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 500,00 Revisado - Integral

LEILA MATTAR OLIVATO XXX01878XXX 205019 0001640-56.2017.8.16.0055 R$ 1.150,00 R$ 0,00 R$ 1.150,00 Revisado - Integral

LEONARDO DE SOUZA MONTANHOLI PERIS XXX61733XXX 166923 0005046-62.2018.8.16.0116 R$ 900,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Parcial

LEONARDO DE SOUZA MONTANHOLI PERIS XXX61733XXX 166933 0006873-55.2011.8.16.0116 R$ 900,00 R$ 0,00 R$ 900,00 Revisado - Integral

LEONIR PAGNONCELI BATISTA XXX96185XXX 153415 0001083-64.2017.8.16.0186 R$ 850,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

LEONIR PAGNONCELI BATISTA XXX96185XXX 153430 0001264-65.2017.8.16.0186 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 2.1.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
A cer dão apresenta o número an go. Não foi possível com os meios de 
consulta existentes confirmar a correlação entre o número da cer dão e o 
do requerimento (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 5.5.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Em que pese os argumentos apresentados, a 
apresentação de cer dão, como definido em lei, é requisito fundamental 
por mandamento legal, não havendo como deferir o pedido na ausência 
deste documento.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)
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LEONIR PAGNONCELI BATISTA XXX96185XXX 153441 0001682-03.2017.8.16.0186 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

LEONOR CATUSSO XXX65563XXX 151221 0002742-50.2019.8.16.0021 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

LEOPOLDO HAILTON DUDA XXX06406XXX 149070 0001265-47.2018.8.16.0208 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

LETÍCIA FERNANDA CORDEIRO DE LIMA XXX17787XXX 157606 0001074-57.2019.8.16.0146 R$ 1.497,00 R$ 0,00 R$ 1.497,00 Revisado - Integral

LETICIA NOGUEIRA GARDONA MAYNARDES XXX61078XXX 86606 0014909-02.2014.8.16.0013 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

LETÍCIA RAFAELA DE CARVALHO CARVALHO XXX39648XXX 164709 0002366-11.2016.8.16.0105 R$ 750,00 R$ 0,00 R$ 750,00 Revisado - Integral

LIA LOANA CURIAL OLIVA XXX64788XXX 91994 0049060-64.2017.8.16.0182 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

LINCOLN THIAGO CALIXTO XXX54211XXX 133420 0002620-50.2007.8.16.0088 R$ 900,00 R$ 0,00 R$ 900,00 Revisado - Integral

LIZANDRA KRIS PICOLOTTO LOUREIRO XXX14960XXX 162238 0001851-48.2018.8.16.0026 R$ 2.400,00 R$ 1.700,00 R$ 700,00 Revisado - Integral

LIZIELINE MACHADO RIBEIRO INDALECIO XXX19397XXX 163910 0000287-06.2019.8.16.0024 R$ 1.200,00 R$ 0,00 R$ 1.200,00 Revisado - Integral

LUANA CAROLINE SELL XXX26548XXX 167385 0001232-33.2017.8.16.0195 R$ 1.500,00 R$ 1.000,00 R$ 500,00 Revisado - Integral

LUANA PATRICIA RABELO GRANDO XXX82585XXX 153598 0000616-72.2017.8.16.0061 R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 1.500,00 Revisado - Integral

LUANA TEODORO DE JESUS XXX22801XXX 164443 0001820-66.2018.8.16.0175 R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 1.500,00 Revisado - Integral

LUARA DOS SANTOS XXX58648XXX 156768 0001343-77.2016.8.16.0057 R$ 800,00 R$ 0,00 R$ 800,00 Revisado - Integral

LUARA DOS SANTOS XXX58648XXX 156757 0001977-05.2018.8.16.0057 R$ 1.600,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 Revisado - Parcial

LUCAS BALENA XXX63974XXX 163956 0012096-40.2017.8.16.0031 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

LUCIANA DE SOUZA SARZEDAS XXX00695XXX 126786 0011350-97.2017.8.16.0056 R$ 2.600,00 R$ 0,00 R$ 2.000,00 Revisado - Parcial

LUCINEIA MARTINS XXX97646XXX 167328 0003349-73.2016.8.16.0181 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

LUCINEIA MARTINS XXX97646XXX 167327 0003349-73.2016.8.16.0181 R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 1.150,00 Revisado - Parcial

LUIS FERNANDO MILLA SASS XXX19380XXX 166037 0010060-39.2014.8.16.0028 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido diante da mul plicidade de honorários requisitados em 
um mesmo (Resultado da Revisão: Após análise, observou-se que não houve 
arbitramento em cada processo, mas um único para todos, por plantão. Por 
tal razão, defere-se.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)2.6 - Ação de Alimentos (todos) (Resultado da Revisão: Após análise das 
razões e da documentação, foi revista a classificação do arbitramento para 
item 2.3 , estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 
04/2017)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
3.1 - Defesa até decisão final de primeira instância cível (Resultado da 
Revisão: Após análise das razões e da documentação, foi revista a 
classificação do arbitramento para item 2.9 , estando dentro dos valores da 
Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 3.1.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 1.2.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 4.2.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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LUÍS GUSTAVO JANISZEWSKI XXX39216XXX 163692 0006497-44.2017.8.16.0024 R$ 1.175,00 R$ 0,00 R$ 1.175,00 Revisado - Integral

LUIZ AUGUSTO BIGAO GIACOMELLI XXX67961XXX 155735 0018643-07.2018.8.16.0017 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

LUIZ AUGUSTO KONOPATZKI FILHO XXX07574XXX 158951 0043129-78.2017.8.16.0021 R$ 950,00 R$ 200,00 R$ 750,00 Revisado - Integral

LUIZ DIONI GUIMARÃES XXX90730XXX 167045 0000096-32.2018.8.16.0141 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

LUIZ EGIDIO CRUZ MEDEIROS XXX50582XXX 162526 0000199-82.2012.8.16.0130 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

LUIZ EGIDIO CRUZ MEDEIROS XXX50582XXX 162528 0003261-96.2013.8.16.0130 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

LUIZ EGIDIO CRUZ MEDEIROS XXX50582XXX 162533 0004369-34.2011.8.16.0130 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

LUIZ EGIDIO CRUZ MEDEIROS XXX50582XXX 162550 0007864-52.2012.8.16.0130 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

LUIZ EGIDIO CRUZ MEDEIROS XXX50582XXX 162557 0009781-72.2013.8.16.0130 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

MADLEYNE CAROLYNE NECKEL DALMAZO XXX76412XXX 164480 0012030-44.2018.8.16.0025 R$ 600,00 R$ 0,00 R$ 600,00 Revisado - Integral

MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA XXX94533XXX 119273 0000397-07.2014.8.16.0080 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.650,00 Revisado - Parcial

MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA XXX94533XXX 119186 0000439-17.2018.8.16.0080 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA XXX94533XXX 119258 0000521-53.2015.8.16.0080 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA XXX94533XXX 119196 0000981-35.2018.8.16.0080 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA XXX94533XXX 119262 0001660-40.2015.8.16.0080 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA XXX94533XXX 109750 0002271-81.2017.8.16.0080 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

MAIARA CRISTINA MINEY ZENI XXX87927XXX 116589 0012519-86.2015.8.16.0025 R$ 750,00 R$ 0,00 R$ 750,00 Revisado - Integral

Pedido indeferido, por constar que os honorários requeridos são os mesmos 
em execução judicial nos autos 0049091-50.2018.8.16.0182. (Resultado da 
Revisão: Após análise das razões e da documentação, observou-se que 
houve a desistência do crédito na execução judicial antes da expedição da 
RPV, afastado a decisão de ocorrência de cobrança judicial prévia.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: A 
parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o art. 12 Lei 
18664/2015, devendo se manter o indeferimento.)5.5 - Valor arbitrado menor que o cadastrado e pago integralmente 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: O prazo prescricional inicia-se com o arbitramento 
dos honorários advoca cios, momento em que inicia-se a pretensão 
executória. Tendo ocorrido o arbitramento há mais de 5 anos do 
requerimento, mantem-se o indeferimento por prescrição.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: O prazo prescricional inicia-se com o arbitramento 
dos honorários advoca cios, momento em que inicia-se a pretensão 
executória. Tendo ocorrido o arbitramento há mais de 5 anos do 
requerimento, mantem-se o indeferimento por prescrição.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: O prazo prescricional inicia-se com o arbitramento 
dos honorários advoca cios, momento em que inicia-se a pretensão 
executória. Tendo ocorrido o arbitramento há mais de 5 anos do 
requerimento, mantem-se o indeferimento por prescrição.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: O prazo prescricional inicia-se com o arbitramento 
dos honorários advoca cios, momento em que inicia-se a pretensão 
executória. Tendo ocorrido o arbitramento há mais de 5 anos do 
requerimento, mantem-se o indeferimento por prescrição.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: O prazo prescricional inicia-se com o arbitramento 
dos honorários advoca cios, momento em que inicia-se a pretensão 
executória. Tendo ocorrido o arbitramento há mais de 5 anos do 
requerimento, mantem-se o indeferimento por prescrição.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o documento não foi juntado integralmente. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 1.1.)
Pedido indeferido, pois o documento não foi juntado integralmente. 
(Resultado da Revisão: O requerente não apresentou documentos ou razões 
aptos a modificar a decisão anterior, devendo ser man da. )
Pedido indeferido, pois o documento não foi juntado integralmente. 
(Resultado da Revisão: O requerente não apresentou documentos ou razões 
aptos a modificar a decisão anterior, devendo ser man da. )
Pedido indeferido, pois o documento não foi juntado integralmente. 
(Resultado da Revisão: O requerente não apresentou documentos ou razões 
aptos a modificar a decisão anterior, devendo ser man da. )
Pedido indeferido, pois o documento não foi juntado integralmente. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)Os documentos juntados não correspondem ao crédito requerido, 
resultando em ausência de comprovação (Resultado da Revisão: Man do 
indeferimento pois os documentos apresentados divergem do crédito 
requerido.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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MAÍRA VEIGA DA SILVA XXX68619XXX 160951 0005890-78.2018.8.16.0191 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

MAÍRA VEIGA DA SILVA XXX68619XXX 160933 0005971-27.2018.8.16.0191 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

MAÍRA VEIGA DA SILVA XXX68619XXX 160938 0005981-71.2018.8.16.0191 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

MARCEL AUGUSTO GAVA DE SALLES XXX44400XXX 57357 0001893-85.2018.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

MARCEL AUGUSTO GAVA DE SALLES XXX44400XXX 45986 0006546-67.2017.8.16.0030 R$ 150,00 R$ 0,00 R$ 150,00 Revisado - Integral

MARCEL AUGUSTO GAVA DE SALLES XXX44400XXX 57361 0012890-64.2017.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

MARCEL AUGUSTO GAVA DE SALLES XXX44400XXX 57364 0012969-43.2017.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

MARCEL AUGUSTO GAVA DE SALLES XXX44400XXX 50133 0013147-26.2016.8.16.0030 R$ 150,00 R$ 0,00 R$ 150,00 Revisado - Integral

MARCEL AUGUSTO GAVA DE SALLES XXX44400XXX 45990 0018534-85.2017.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

MARCEL AUGUSTO GAVA DE SALLES XXX44400XXX 45997 0023631-66.2017.8.16.0030 R$ 150,00 R$ 0,00 R$ 150,00 Revisado - Integral

MARCEL AUGUSTO GAVA DE SALLES XXX44400XXX 45999 0024184-16.2017.8.16.0030 R$ 150,00 R$ 0,00 R$ 150,00 Revisado - Integral

MARCEL AUGUSTO GAVA DE SALLES XXX44400XXX 46005 0024460-47.2017.8.16.0030 R$ 150,00 R$ 0,00 R$ 150,00 Revisado - Integral

MARCEL AUGUSTO GAVA DE SALLES XXX44400XXX 46008 0028278-07.2017.8.16.0030 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

MARCELA APARECIDA FÉLIX XXX83646XXX 159299 0003748-17.2017.8.16.0101 R$ 800,00 R$ 400,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

MARCELA MARCACINI RODOLFO XXX11180XXX 85446 0001396-89.2015.8.16.0058 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

MARCELO MENDES TEIXEIRA XXX27892XXX 162890 0008946-19.2015.8.16.0129 R$ 600,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

MARCELO STEILEIN LOPES XXX76592XXX 37711 0000214-35.2017.8.16.0048 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

MARCELO STEILEIN LOPES XXX76592XXX 37708 0001781-33.2016.8.16.0048 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

MARCIA REGINA BOSCHI XXX71280XXX 140206 0000906-71.2014.8.16.0068 R$ 2.100,00 R$ 1.950,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

MARCIA REGINA BOSCHI XXX71280XXX 165439 0001558-59.2017.8.16.0076 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

MARCIO FERREIRA XXX48831XXX 161520 0001895-76.2017.8.16.0196 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

MARCIO FERREIRA XXX48831XXX 161521 0011462-07.2017.8.16.0011 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

MÁRCIO JOSÉ SPINASSI XXX59479XXX 161090 0020180-81.2018.8.16.0035 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

MÁRCIO LEANDRO DE MARCHI XXX21975XXX 163574 0003113-83.2015.8.16.0108 R$ 750,00 R$ 0,00 R$ 750,00 Revisado - Integral

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)5.1 - Acompanhamento de audiência (Resultado da Revisão: Após análise 
das razões e da documentação, foi revista a classificação do arbitramento 
para item 3.2, estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 
04/2017)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)5.8 - Cer dão com arbitramentos cumulados em 1º e 2º grau, pago parcial 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já 
corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o 
ato indicado.)
Não há margem para substabelecimento, diante da nomeação ser 
personalíssima. Diante da situação, o Estado ingressou nos autos tornando o 
arbitramento controverso. (Resultado da Revisão: Considerando que o juízo, 
ao final, arbitrou honorários à requerente, resta deferido o pagamento. )
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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MÁRCIO LEANDRO DE MARCHI XXX21975XXX 157477 0008596-30.2018.8.16.0160 R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 1.500,00 Revisado - Integral

MARCO AFONSO DE LIMA XXX11169XXX 157830 0000534-74.2016.8.16.0029 R$ 1.300,00 R$ 0,00 R$ 1.300,00 Revisado - Integral

MARCOS ROBERTO BANHARA XXX49381XXX 158443 0002460-38.2019.8.16.0174 R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Parcial

MARCOS ROBERTO LEÃO XXX81970XXX 141714 0010897-05.2018.8.16.0174 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

MARCOS ROBERTO LEÃO XXX81970XXX 159495 0010901-42.2018.8.16.0174 R$ 600,00 R$ 0,00 R$ 600,00 Revisado - Integral

MARCOS ROBERTO LEÃO XXX81970XXX 159492 0010902-27.2018.8.16.0174 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

MARIA DANIELLE KOPPE FAGUNDES XXX52929XXX 162960 0012008-44.2018.8.16.0038 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

MARIA GRAZIELE BERNARDI XXX85562XXX 151565 0006485-46.2006.8.16.0014 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

MARIA GRAZIELE BERNARDI XXX85562XXX 151558 0042081-90.2017.8.16.0019 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

MARIANA CAVASSIN BOEING XXX79296XXX 139457 0002369-32.2018.8.16.0028 R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 500,00 Revisado - Integral

MARIANA CAVASSIN BOEING XXX79296XXX 145483 0004580-41.2018.8.16.0028 R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 500,00 Revisado - Integral

MARIANA CAVASSIN BOEING XXX79296XXX 137348 0010371-25.2017.8.16.0028 R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 500,00 Revisado - Integral

MARIANA MARQUES ATAÍDE XXX02374XXX 166276 0006117-96.2018.8.16.0117 R$ 700,00 R$ 0,00 R$ 700,00 Revisado - Integral

MARIANA VANZO MOMMENSOHN XXX64001XXX 155654 0007342-34.2016.8.16.0017 R$ 750,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Parcial

MARIANA ZONIN PRAMIU XXX42407XXX 164189 0038170-98.2016.8.16.0021 R$ 3.500,00 R$ 0,00 R$ 3.500,00 Revisado - Integral

MARIANE SIQUEIRA MOREIRA XXX90674XXX 58763 0006336-94.2017.8.16.0101 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

MARICLEIA PIDLESKI XXX22093XXX 167407 0000250-71.2016.8.16.0092 R$ 800,00 R$ 0,00 R$ 800,00 Revisado - Integral

MARINA CAMARGO PADILHA XXX28524XXX 163255 0009911-16.2018.8.16.0024 R$ 900,00 R$ 0,00 R$ 900,00 Revisado - Integral

MARISETE DE CASTRO PEREIRA RIBAS XXX68347XXX 153214 0001723-49.2018.8.16.0019 R$ 950,00 R$ 0,00 R$ 950,00 Revisado - Integral

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 5.1.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: O requerente não apresentou documentos ou razões 
aptos a modificar a decisão anterior, devendo ser man da. )
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
O crédito requerido é diferente do apresentado documentalmente. Não há 
como desconsiderar os dados cadastrados, que ficam atrelados ao pedido e 
à documentação. Também não há como alterar por medidas de segurança e 
integridade. Em sendo arbitrados honorários em processo diverso do 
requerido, o requerente deverá cadastrar corretamente os autos em novo 
requerimento.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 2.13.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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VALOR 

COMPLEMENTAR

MARLI PEREIRA DOS SANTOS XXX57702XXX 163104 0003643-73.2018.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

MARTA BLAUTH XXX47845XXX 155966 0003512-23.2017.8.16.0115 R$ 2.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

MATEUS CONTER XXX14716XXX 164454 0000642-21.2014.8.16.0079 R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

MAYANA TARBINE XXX41974XXX 27977 0012980-43.2015.8.16.0030 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

MAYANA TARBINE XXX41974XXX 27974 0014958-84.2017.8.16.0030 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

MAYARA ARMACOLO ROCHA XXX39774XXX 164279 0004617-47.2019.8.16.0056 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

MAYARA ARMACOLO ROCHA XXX39774XXX 164283 0004620-02.2019.8.16.0056 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

MICHELLE JAYME CAVALCANTE FARIAS XXX14552XXX 156910 0002238-27.2018.8.16.0038 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

MICHELLE JAYME CAVALCANTE FARIAS XXX14552XXX 157099 0012302-96.2018.8.16.0038 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

MICHELLE JAYME CAVALCANTE FARIAS XXX14552XXX 156919 0012303-81.2018.8.16.0038 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

MIGUEL BELLO GONÇALVES XXX25956XXX 162570 0016531-11.2018.8.16.0035 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

MIRIAM DE FATIMA KNOPIK XXX85487XXX 199620 0010547-04.2017.8.16.0028 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

MISLENE DE ASSIS MICHALSKI XXX27731XXX 160722 0002393-07.2017.8.16.0057 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

MYRIAN DO PILAR OLIVEIRA ROSA XXX36024XXX 151905 0008839-04.2016.8.16.0011 R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

NATÁLIA FERRUZZI LIMA XXX56735XXX 165252 0000492-15.2019.8.16.0160 R$ 800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

NATÁLIA FERRUZZI LIMA XXX56735XXX 165223 0007362-88.2016.8.16.0190 R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 1.500,00 Revisado - Integral

NILMA DA SILVEIRA XXX62056XXX 156070 0004378-04.2012.8.16.0116 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

NÍVIA DE SOUZA TORREZAN XXX78058XXX 123618 0001086-21.2018.8.16.0077 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 Revisado - Integral

NOHANA QUINTANILHA BARBOSA DE SANTANA MATOS XXX23262XXX 165392 0000278-92.2006.8.16.0123 R$ 750,00 R$ 0,00 R$ 750,00 Revisado - Integral

NORBERTO LUIZ ALTISSIMO XXX18319XXX 163682 0001312-77.2016.8.16.0115 R$ 800,00 R$ 0,00 R$ 800,00 Revisado - Integral

Pedido indeferido pois os documentos juntados encontram-se ilegíveis ou 
corrompidos não permi ndo a sua análise. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: A 
parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o art. 12 Lei 
18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
1.1 - Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira 
instância (Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já 
corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o 
ato indicado.)
ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
A cer dão apresentada não permite comprovar a tularidade dos 
honorários arbitrados (Resultado da Revisão: A cer dão apresentada não 
permite comprovar a tularidade dos honorários arbitrados)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Man do indeferimento pois os documentos apresentados divergem do 
crédito requerido.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: A 
parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o art. 12 Lei 
18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR XXX62808XXX 167782 0000318-87.2011.8.16.0062 R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

OSVALDO POLAK JUNIOR XXX43720XXX 159849 0025465-29.2015.8.16.0013 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

PAMELLA LUIZA MATILDE FARESIN XXX94761XXX 167489 0000608-79.2016.8.16.0013 R$ 2.150,00 R$ 0,00 R$ 750,00 Revisado - Parcial

PATRICIA NONOSE RIZZIERI XXX41054XXX 166166 0010814-47.2019.8.16.0014 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

PATRICK WOTTRICH DE OLIVEIRA XXX29077XXX 165514 0000297-04.2019.8.16.0104 R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 1.500,00 Revisado - Integral

PATRICK WOTTRICH DE OLIVEIRA XXX29077XXX 160285 0004182-60.2018.8.16.0104 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

PATRICK WOTTRICH DE OLIVEIRA XXX29077XXX 164091 0005389-65.2016.8.16.0104 R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 1.500,00 Revisado - Integral

PAULO CÉSAR RODRIGUES XXX02921XXX 147144 0000036-30.2019.8.16.0204 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

PAULO DOS SANTOS SILVA XXX98930XXX 162271 0001353-94.2016.8.16.0066 R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 1.500,00 Revisado - Integral

PAULO MENEZES RANIERI XXX71493XXX 131592 0003581-97.2017.8.16.0101 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

PAULO RICARDO STEIGER MACEDA XXX68787XXX 157288 0000350-20.2017.8.16.0115 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

PÉRICLES LEAL DA SILVA XXX48676XXX 196876 0005192-13.2006.8.16.0088 R$ 900,00 R$ 0,00 R$ 900,00 Revisado - Integral

POLIANE MARIEL NOVODVORSKI XXX59201XXX 141608 0001149-68.2019.8.16.0123 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

PRISCILA FERNANDA GUEDES ROCHA DE OLIVEIRA XXX25999XXX 160180 0002965-97.2015.8.16.0035 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

PRISCILA FERNANDA GUEDES ROCHA DE OLIVEIRA XXX25999XXX 160181 0023080-71.2017.8.16.0035 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

PRISCILA FERNANDA GUEDES ROCHA DE OLIVEIRA XXX25999XXX 160182 0024673-38.2017.8.16.0035 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

RAFAEL RICARDO XAVIER XXX55617XXX 161375 0007605-07.2019.8.16.0035 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

RAFAEL STELLE XXX96175XXX 161025 0012516-86.2010.8.16.0129 R$ 2.600,00 R$ 0,00 R$ 2.600,00 Revisado - Integral

RAFHAEL CESAR CASALI XXX69310XXX 160481 0003950-31.2013.8.16.0037 R$ 900,00 R$ 0,00 R$ 900,00 Revisado - Integral

RAQUEL VIVIANE GOMES BAPTISTA XXX76800XXX 159535 0002460-39.2016.8.16.0046 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

1.1 - Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira 
instância (Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já 
corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o 
ato indicado.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
O valor contém o arbitramento de R$ 1400,00 já requerido e pago 
anteriormente. Deverá ser apresentado o valor exclusivo do arbitramento 
em segundo grau (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido parcialmente, item 1.9.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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REGINALDO DEVEQUI XXX82496XXX 162044 0003602-95.2017.8.16.0126 R$ 700,00 R$ 0,00 R$ 700,00 Revisado - Integral

RENATA AZEVEDO PINTO PONCE XXX49594XXX 165763 0002909-65.2018.8.16.0130 R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

ROBERTA HESS PEREIRA XXX65851XXX 157311 0004219-26.2018.8.16.0189 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

ROBERTO IVAN ROSSATTI XXX71809XXX 152889 0006763-64.2018.8.16.0131 R$ 5.650,00 R$ 4.200,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

RODRIGO BECKER BONATTI XXX73956XXX 162289 0000216-14.2017.8.16.0011 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

RODRIGO BECKER BONATTI XXX73956XXX 164216 0001809-78.2017.8.16.0011 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

RODRIGO BECKER BONATTI XXX73956XXX 164217 0007275-53.2017.8.16.0011 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

RODRIGO CARVALHO PÓLLI XXX65293XXX 112850 0003447-20.2015.8.16.0011 R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 500,00 Revisado - Integral

RODRIGO CARVALHO PÓLLI XXX65293XXX 111732 0005347-03.2014.8.16.0131 R$ 600,00 R$ 0,00 R$ 600,00 Revisado - Integral

RODRIGO MASSAITI ANDREANI XXX28429XXX 115075 0002343-95.2018.8.16.0137 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

RONALDO MANOEL SANTIAGO XXX46177XXX 162270 0008220-22.2018.8.16.0038 R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 1.500,00 Revisado - Integral

RONALDO REBELLATO XXX57375XXX 121889 0005180-46.2018.8.16.0098 R$ 850,00 R$ 0,00 R$ 850,00 Revisado - Integral

ROSANE APARECIDA ROSS EMMENDOERFER XXX75692XXX 192809 0001322-36.2017.8.16.0035 R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 500,00 Revisado - Integral

ROSANE APARECIDA ROSS EMMENDOERFER XXX75692XXX 192803 0001818-65.2017.8.16.0035 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

ROSILENE TONOLLI KUCHENBECKER XXX35764XXX 99417 0006172-73.2016.8.16.0034 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

SADI DONIZETI DE SOUZA FILHO XXX99902XXX 166303 0002076-40.2017.8.16.0176 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Integral

SANDRA MARIA DE VIGNALLI FLORENCE PERCINOTTO XXX49285XXX 156158 0000364-31.2006.8.16.0069 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

SÉRGIO LUIZ MOREIRA XXX71108XXX 167271 0001588-74.2018.8.16.0039 R$ 900,00 R$ 0,00 R$ 900,00 Revisado - Integral

SERGIO TELEGINSKI XXX51073XXX 96233 0006357-72.2017.8.16.0165 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00 Revisado - Integral

SILVANA MORAES RODOLFO ALBUQUERQUE XXX18009XXX 165672 0001167-47.2019.8.16.0137 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

SIMONE KREMER XXX59750XXX 157685 0016672-33.2017.8.16.0013 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
1.1 - Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira 
instância (Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já 
corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o 
ato indicado.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.5 - Defesa em plenário do Júri (Resultado da Revisão: Man do o 
pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na Lei 
18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, 
conforme determina o art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o 
indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
A cer dão apresentada não permite comprovar a tularidade dos 
honorários arbitrados (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos 
juntados, resultando em ausência de comprovação.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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DEFERIDO
VALOR 
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SUELEN ZANETTI XXX67717XXX 165945 0000293-36.2017.8.16.0136 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 300,00 Revisado - Integral

TATIANA DEL CARMEN RIVERA XXX05600XXX 167921 0004113-21.2016.8.16.0129 R$ 700,00 R$ 0,00 R$ 700,00 Revisado - Integral

TATIANA LUIZA XAVIER GARBINI KRUGER XXX42201XXX 165389 0005946-30.2018.8.16.0024 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

TATIANA LUIZA XAVIER GARBINI KRUGER XXX42201XXX 165373 0007142-06.2016.8.16.0024 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

TATIANA LUIZA XAVIER GARBINI KRUGER XXX42201XXX 165376 0008152-85.2016.8.16.0024 R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 350,00 Revisado - Parcial

TATIANE MAURÍCIO SPESSATTO SIMONETTO XXX04897XXX 164651 0002425-34.2013.8.16.0095 R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 1.500,00 Revisado - Integral

THAIS DE FATIMA PEREIRA XXX99209XXX 143512 0025951-31.2017.8.16.0017 R$ 2.150,00 R$ 0,00 R$ 2.150,00 Revisado - Integral

THELMA REGINA SILVÉRIO PERGENTINO DA SILVA XXX51913XXX 147985 0001805-69.2017.8.16.0034 R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Parcial

TIAGO VINICIUS BENEDITO XXX57115XXX 149200 0000596-88.2016.8.16.0167 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

VALESKA MAYUMI SILVA MORI XXX14401XXX 148446 0003494-22.2018.8.16.0097 R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 Revisado - Integral

VANESSA APARECIDA PRESCHLAK XXX19883XXX 162067 0002640-04.2017.8.16.0181 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

VANESSA APARECIDA PRESCHLAK XXX19883XXX 162063 0004167-88.2017.8.16.0181 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

VICTOR VANHONI XXX51010XXX 158723 0001865-60.2016.8.16.0007 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

VICTOR VANHONI XXX51010XXX 158722 0002282-81.2014.8.16.0007 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

VILMAR NORONHA JUNIOR XXX65681XXX 163169 0012039-47.2018.8.16.0173 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

VILMAR NORONHA JUNIOR XXX65681XXX 163159 0014355-38.2015.8.16.0173 R$ 1.650,00 R$ 0,00 R$ 1.650,00 Revisado - Integral

WAGNER AZEVEDO CHAVES XXX27790XXX 196008 0020397-93.2018.8.16.0013 R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 1.500,00 Revisado - Integral

WALDIR CAVALIERI JUNIOR XXX15949XXX 160228 0000520-92.2015.8.16.0072 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 Revisado - Integral

WANIA ALVES PEREIRA DE CASTRO XXX68898XXX 154659 0004792-44.2018.8.16.0034 R$ 600,00 R$ 0,00 R$ 600,00 Revisado - Integral

WELLIGTON BARRETO AGUIAR XXX10440XXX 189428 0004170-93.2019.8.16.0174 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Integral

Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 165944 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 2.13.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item xxx.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 5.1.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Indeferido, pois não foi possível auferir o prazo prescricional, diante da 
ausência de datas na cer dão e falta de acesso ao processo judicial (segredo 
de jus ça) (Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e 
deferido integralmente.)
Indeferido, pois não foi possível auferir o prazo prescricional, diante da 
ausência de datas na cer dão e falta de acesso ao processo judicial (segredo 
de jus ça) (Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e 
deferido integralmente.)
Pedido indeferido, por constar que os honorários requeridos são os mesmos 
em execução judicial nos autos 0013632-35.2018.8.16.0069. (Resultado da 
Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, por constar que os honorários requeridos são os mesmos 
em execução judicial nos autos 0013632-35.2018.8.16.0069. (Resultado da 
Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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WELLIGTON BARRETO AGUIAR XXX10440XXX 189464 0011583-94.2018.8.16.0174 R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 400,00 Revisado - Parcial

WILLIAM BONFIM DOS SANTOS XXX60972XXX 160238 0000840-93.2016.8.16.0077 R$ 900,00 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido

WILLIAM SUCHARSKI FARET XXX26107XXX 165369 0000130-49.2017.8.16.0009 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Revisado - Integral

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 5.1.)
2.13 - Curador Especial – defesa por nega va geral a va (Resultado da 
Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo 
previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)


